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21 ª Reserva de Recrutamento
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Grupo 320 - Francês
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564 4781683134 MARIA DE FÁTIMA NETO FERREIRA DA SILVA 152298 - Agrupamento de Escolas D.Dinis,Santo Tirso EXT 20 TEMPORÁRIO
603 6146152226 SANDRA PAULA FERNANDES RANHADA 151245 - Agrupamento de Escolas de Fragoso, Barcelos EXT 20 TEMPORÁRIO
778 5817865297 GEORGINA REIS EUGÉNIO 160325 - Agrupamento de Escolas de Colmeias, Leiria EXT 9 TEMPORÁRIO
904 1064832261 MARIA ADELAIDE NOVAIS BOTELHO 150400 - Agrupamento de Escolas do Viso, Porto EXT 11 TEMPORÁRIO
957 6263255889 MÓNICA LILIANA SIMÕES DUARTE VIEIRA GROSSO 171773 - Agrupamento de Escolas de Benfica, Lisboa EXT 18 ANUAL
1202 8178564815 HELENA ISABEL RICARDO DE OLIVEIRA VENTURA EBERL 171220 - Agrupamento de Escolas Mouzinho da Silveira, Moita EXT C TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
21 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2018/2019

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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